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PROPOSIÇÃO N°. 102/2024 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 

Os órgãos públicos devem agir sendo facilitadores dos debates voltados 

para a promoção de políticas públicas, acessibilidade e equidade. Entretanto, para 

que isso seja possível, faz-se necessário ouvir as demandas de quem precisa destas 

políticas, de modo a construir leis e promover ações mais assertivas. 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é resultado de alterações físicas 

e funcionais do cérebro e está relacionado aos desenvolvimentos motor, da 

linguagem e comportamental. O TEA afeta o comportamento da criança. Os 

primeiros sinais podem ser notados em bebês nos primeiros meses de vida. 

As causas do TEA não são totalmente conhecidas, e a pesquisa científica 

sempre concentrou esforços no estudo da predisposição genética, analisando 

mutações espontâneas que podem ocorrer no desenvolvimento do feto e a herança 

genética passada de pais para filhos. No entanto, já há evidências de que as causas 

hereditárias explicariam apenas metade do risco de desenvolver TEA. Fatores 

ambientais que impactam o feto, como estresse, infecções, exposição a substâncias 

tóxicas, complicações durante a gravidez e desequilíbrios metabólicos teriam o 

mesmo peso na possibilidade de aparecimento do distúrbio. 

O Núcleo de Atendimento à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – 

NATEA, tem como objetivo promover atendimentos psicossocial e médico; agendar 

consultas; promover ações e programas em modalidades esportivas, de inclusão 

social, de informação sobre o TEA, tendo em vista a educação, a saúde e o trabalho, 

além de integrar os familiares das pessoas com TEA. 
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Diante do exposto, a Comissão de Direitos Humanos do Poder Legislativo, 

vem até a Tribuna desta conceituada Casa requerer na forma regimental, após ouvir 

o Plenário e obter a aprovação das nobres colegas Vereadoras e Vereadores, que  

a Mesa Diretora da Casa, envie expediente à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal de Abaetetuba, Francineti Maria Rodrigues Carvalho, solicitando que a 

nobre Gestora, empreenda esforços junto ao Governo do Estado, no sentido da 

implantação de um Núcleo de Atendimento à Pessoa com Transtorno de Espectro 

Autista – NATEA, junto ao Centro da Paz, no Município de Abaetetuba-PA, para 

atendimento  à pessoas com Transtornos do Espectro Autista. Que da decisão da 

casa, seja dada ampla divulgação a esta proposta via meios de comunicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba: “Mário Ferreira Fonseca”, 

em 15 de abril de 2024. 
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